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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEt N".2.I00/2022

1.957/2021, DAüADA DÊ 29/W

PBOUDÊNCIA§

O Prefeito Munícipol de Sôo Moteus,
Estodo do EspírÍto Sonto, FAÇO SABER
que o Cômoro Municipol de Soo
Moteus oprovou e eu sonciono o
seguinte Lei:

[Et:

Art. lo. Revogo-se o ortigo Bo do Lei 1.957/2021,
dotodo de 29107/2021, que Estobelece Nomencloturos e Normos poro o
ConcessÕo de Honrorios e Títulos Honoríficos pelo Poder LegÍslotivo e do outros
providêncios.

furt. 2o. Esto Lei entroró em vÍgor no doto de suo
publicoçôo.

obinete do Prefeito MunÍcipol de Sôo Moteus,
Estodo do Espí'ito Son o 5 (quinze) dios do mês sefembro (09) do ono
de dois mil e vinte e IS
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